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RESOLUÇÃO Nº. 403/2013 – CIB/CE 
A Comissão Intergestores Bipartite do Ceará – CIB/CE, no uso de suas atribuições legais e considerando: 
1. O Projeto de Expansão da Rede de Atenção Secundária nas Regiões de Saúde do Estado do Ceará 

financiado pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) e pelo Governo do Estado, através da 
construção de Hospitais Regionais, Policlínicas e Centro de Especialidades Odontológicas Regionais – 
CEO-R; 

2. O gerenciamento das Policlínicas através de Consórcios Públicos de Saúde com financiamento do Estado e 
Municípios; 

3. As solicitações dos gestores Municipais e Estadual junto à Direção da Secretaria de Atenção à Saúde – 
SAS do Ministério da Saúde no sentido que este Ministério participe do financiamento do custeio das 
Policlínicas; 

4. A Portaria Nº. 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência 
dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com o 
respectivo monitoramento e controle; 

RESOLVE: 
Art. 1º. Aprovar a proposta de financiamento do custeio das Policlínicas pactuada entre os gestores Municipais 

e Estadual, ficando 50% a cargo do Ministério da Saúde, 40% do Estado e 10% dos Municípios em 
relação ao valor mensal. 

 Parágrafo Único – Os recursos de que trata este artigo estão discriminados no quadro abaixo:      
EM R$ 1,00 

Policlínica/Tipo Quantidade Valor Mensal 
por Unidade Valor Total 

TIPO I 
 

Acaraú, Aracati, Baturité, Brejo Santo, Camocim, 
Campos Sales, Icó, Itapipoca, Pacajús, Russas e Tauá 17 545.328 9.270.576

PROPOSTA DE FINANCIAMENTO:
Governo Estadual (40%) 

  
218.131 3.708.227

Governo Municipal (10%) 54.533 927.061

Governo Federal (50%) 272.664 4.635.288

TIPO II 

Sobral, Quixadá, Caucaia, Tianguá, Iguatú e Barbalha 06 629.163 3.774.978

PROPOSTA DE FINANCIAMENTO:
Governo Estadual (40%) 

  
251.665 1.509.990

Governo Municipal (10%) 62.916 377.496

Governo Federal (50%) 314.582 1.887.492

CONSOLI
DADO 

PROPOSTA DE FINANCIAMENTO:
Governo Estadual (40%) 

 469.796 5.218.217

Governo Municipal (10%) 117.449 1.304.557

Governo Federal (50%) 587.246 6.522.780

TOTAL GERAL 1.174.491 13.045.554
Mês de Referência: Dez/2013 
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RESOLUÇÃO Nº. 403/2013 – CIB/CE (Continuação) 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

Fortaleza, 13 de dezembro de 2013. 

CIRO FERREIRA GOMES                                                   WILAMES FREIRE BEZERRA 
Presidente da CIB/CE                                                                Vice - Presidente da CIB/CE 
Secretário da Saúde                                                                    Presidente do COSEMS 


